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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL Nº 08/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE tornar público o pedido de desistência definitiva, constante no Processo Administrativo nº 8500007-
58.2017.8.06.0000, formulado pelo candidato LUCAS GONÇALVES BACELAR, classificado na 185ª colocação para o cargo 
de Técnico Judiciário - Área Judiciária, no Concurso Público para provimento de natureza efetiva, promovido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará (TJCE), regido pelo Edital nº 1/2014, publicado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 13 de fevereiro 
de 2014, homologado em sessão realizada no Tribunal Pleno de 18 de setembro de 2014, publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico do dia 29 de setembro de 2014, prorrogada a sua validade, conforme Certidão de Prorrogação de Concurso Público, 
disponibilizada no DJE de 22 de setembro de 2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de janeiro de 

2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado Ceará

EDITAL Nº 09/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc;
CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso II, alíneas �a�, �b�, �c� e �e� da Constituição Federal, combinado com o art. 96, 

inciso II, alíneas �a�, �c�, �d� e �e�, da Constituição Estadual e arts. 169, § 3º, 170, Parágrafo Único e 513-B, Parágrafo Único, 
todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 � Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, e 
ainda de acordo com a Resolução n° 08, de 3 de maio de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe sobre a 
aferição do merecimento para promoção ou remoção de magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça;

RESOLVE tornar público para conhecimento dos interessados que se encontra vago na Entrância Intermediária, o cargo 
de Juiz de Direito da 1ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO, tendo em vista a remoção do Juiz de Direito Jorge Cruz de 
Carvalho, a ser preenchido pelo critério de merecimento, conforme classificação promovida pela Portaria nº 1351/2017, de 8 de 
agosto de 2017.

Os Juízes de Direito, com exercício na Entrância Inicial, que integram as quintas partes da Lista de Antiguidade, abaixo 
publicada, e que desejam PROMOÇÃO POR MERECIMENTO, poderão requerê-la ao Tribunal de Justiça, no prazo de dez (10) 
dias, a partir do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará.

Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições relacionadas com os magistrados componentes destas 
quintas partes ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais.

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 1 ANA IZABEL DE ANDRADE  LIMA PONTES GUAIÚBA

1 2 DOMINGOS JOSÉ DA COSTA JAGUARUANA

1 3 MATHEUS PEREIRA JÚNIOR MISSÃO VELHA

1 4 ERICK OMAR SOARES ARAÚJO HORIZONTE

1 5 HERICK BEZERRA TAVARES NOVA OLINDA

1 6 JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO ACARAPE

1 7 GUIDO DE FREITAS BEZERRA COREAÚ

1 8 GILVAN BRITO ALVES FILHO CARIRÉ

2 9 SAULO BELFORT SIMÕES CARIDADE

2 10 JAIR TELES DA SILVA FILHO CAPISTRANO

2 11 CARLIETE ROQUE GONCALVES PALACIO ASSARÉ

2 12 NIWTON DE LEMOS BARBOSA BARRO

2 13 JUDSON PEREIRA SPINDOLA JUNIOR MILAGRES

2 14 CAIO LIMA BARROSO PENTECOSTE

3 15 CHRISTIANO SILVA SIBALDO DE ASSUNÇÃO ITAITINGA

3 16 JULIANA BRAGANCA FERNANDES LOPES GUARACIABA DO NORTE

3 17 LUCAS SOBREIRA DE BARROS FONSECA QUIXERE

3 18 WILSON DE ALENCAR ARAGÃO SANTANA DO ACARAÚ

3 19 YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR JUCÁS

4 20 JULIANNE BEZERRA BARROS BARREIRA

4 21 LUCAS MEDEIROS DE LIMA CARIRIAÇU

4 22 PAULO JEYSON GOMES ARAUJO RERIUTABA

4 23 BRUNA DOS SANTOS COSTA PARACURU

5 24 SILMAR LIMA CARVALHO JIJOCA DE JERICOACOARA

5 25 CRISTIANO SANCHES DE CARVALHO TRAIRI

5 26 MAURICIO HOETTE PORTEIRAS

6 27 DIOGO ALTORBELLI SILVA DE FREITAS ALTO SANTO

6 28 ANNA CAROLINA FREITAS DE SOUZA UMIRIM
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7 29 BERNARDO RAPOSO VIDAL FORQUILHA

7 30 SAMARA COSTA MAIA CAMPOS SALES

8 31 DIOGO SACRAMENTO SEIXAS LOROSA PACOTI

8 32 CRISTIANO SOUSA DE CARVALHO MUCAMBO

9 33 SYLVIO BATISTA DOS SANTOS NETO ARARIPE

10 34 ANDRE ARRUDA VERAS FARIAS BRITO

11 35 ANDERSON ALEXANDRE NASCIMENTO SILVA IBIAPINA

12 36 DANUBIA LOSS NICOLAO ICAPUI

DADO E PASSADO NO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de 
janeiro de 2018.

EU, Felipe de Albuquerque Mourão, Assistente Técnico da Assessoria de Articulação para o 1º Grau, o fiz.

SUBSCREVO: Marcelo Roseno de Oliveira, Juiz Auxiliar da Presidência

VISTO: Francisco Gladyson Pontes, PRESIDENTE.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 02/2018.

Altera a Portaria n.° 96/2017, que instituiu o cronograma de Inspeções Judiciais a serem realizadas pela Corregedoria no 
mês de janeiro de 2018, sob a supervisão do Corregedor-Geral da Justiça.

O DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 96/2017 (Dje, 13/12/2017), que instituiu o Cronograma de Inspeções Judiciais a 
serem realizadas pela Corregedoria-Geral no mês de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º � Alterar, no respectivo Cronograma de Inspeções, o horário do início das atividades designadas para o dia 18/01/2018, 

a serem desenvolvidas na 4ª Vara de Sucessões,  cuja titular é a Doutora Rosália Gomes dos Santos.

Art. 2º - A abertura dos trabalhos será realizada, pessoalmente, pelo Corregedor-Geral da Justiça e iniciar-se-á às 15 horas 
do dia supradesignado, devendo os Juízes Corregedores Auxiliares executarem os atos inspecionais subsequentes.

Art. 3º � Ficam mantidas as demais disposições da Portaria n° 96/2017, desta Corregedoria.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça, Fortaleza-CE, 16 de janeiro de 2018.

DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 13/2018

O JUIZ DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o P.A. nº 8500232-41.2018.8.06.0001, que trata da licença médica da Juíza Sônia Meire de Abreu Tranca 
Calixto, titular da 1ª Vara de Registro Público;

RESOLVE designar a Juíza Sílvia Soares de Sá Nóbrega, titular da 2ª Vara de Registro Público, para sem prejuízo de suas 
funções, responder pelo expediente da 1ª Vara da espécie, no período de 11 a 19 de janeiro do corrente ano.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 11 de janeiro de 2018.

José Ricardo Vidal Patrocínio
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM


